
Art. 20  (...) 
Matrícula 

Adite-se o seguinte parágrafo único ao art. 20  do Projeto de Lei em epígrafe, 

a seguinte redação: 	 SECRETAWA I. G 'LATIVA 

às(-K Recebi ern 

DEPUTADO RO O NEGREIROS 

DB/DF 

Praça Municipal, Quadra 2, Lot 
E-mail: 

5, 40  andar — 
.robe r.  

ete 19 Fone: +55(61)3348-8192 - Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902 
cl.df. ov.br  - www.roberionegreiros.com.br  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS 

EMENDA ADITIVA No 02_/2016 

(Do Deputado Robério Negreiros) 

Ao Projeto de Lei no 1324/2016, que 
"Dispõe sobre a quitação de bens 
imóveis adquiridos em licitação com 
créditos oriundos de contrato com o 
Distrito Federal e dá outras 
providências': 

Parágrafo único. Considera-se crédito também a soma de quaisquer 

multas, da atualização monetária, dos juros de mora e dos acréscimos previstos na 

legislação pertinente. 

JUSTIFICATIVA 

(A presente emenda tem por simples escopo adequar os termos do presente 

Projeto de Lei aos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, 

exemplificando o que vem a ser crédito, bem como, protegendo o direito do 

adquirente de saldar seus débitos com os créditos a que tem direito. 
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